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Institui no Calendário Oficial do Município 
de Assis a Semana Municipal de Adoção 
Animal e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso Ili do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Assis a Semana Municipal 
de Adoção Animal, a ser comemorada preferencialmente na semana que 
compreende o dia 04 de outubro. 

Art. 2° - O Poder Executivo fomentará campanhas, palestras, feiras de adoção, eventos, 
entre outras ações alusivos a esta data com objetivo de conscientizar e orientar 
a população quanto à importância da adoção animal. 

Art. 3° - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com Ongs, associações, voluntários, 
órgãos públicos e privados, Poder Legislativo para a realizaçã as atividades 
inerentes a esta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de julho d 
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